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A Organização Mundial da Saúde (OMS) considera
que uma das grandes mudanças a ocorrer no século
XXI é a disponibilidade da saúde de alta qualidade
para todos. Nesse sentido, faz uma recomendação
para que seus membros utilizem a telemática como
instrumento político e estratégico de planejamento em
saúde (1).

A telemática é definida como a disciplina que estuda
a manipulação e a utilização da informação pelo uso
combinado de computador, seus acessórios e meios 
de comunicação (2). Considera-se que a telemática
envolve qualquer meio de comunicação à distância.
Pode ser utilizada como forma de propiciar infor-
mações sobre saúde, tendo sido, nesse caso, utilizados
os termos telemedicina (em uma fase mais inicial), te-
lessaúde e, atualmente, eSaúde (3). Um outro termo,
eHealth, começou a ser utilizado a partir do ano 2000
com definições que variam quanto às funções, envolvi-
mentos institucionais, contextos e objetivo teórico a ser
alcançado. Muitas conceituações incorporam a teleme-
dicina e a telessaúde, e alguns autores referem-se aos
termos como sinônimos. Conforme Pagliari et al. (4),
após extensa análise do tema, prevalece uma definição
proposta quando da emergência dessa disciplina: con-
forme esses autores, eSaúde (e-Health) envolve o uso de
informações emergentes e tecnologias de comunicação
como a Internet para melhorar ou possibilitar a saúde
e a atenção à saúde. Também engloba um novo setor,
de informática médica, que se refere à organização e à
prestação de serviços de saúde e informação através da
Internet e tecnologias afins, caracterizando não apenas
um desenvolvimento técnico, mas também uma nova
atitude, uma nova forma de trabalhar e agir, assim
como um compromisso com uma visão conectada para
a melhoria da saúde local e globalmente. Embora o
termo mais utilizado atualmente seja eSaúde, mantere-
mos, a exemplo da maioria dos autores referenciados,
o termo telessaúde.

As aplicações da telessaúde vêm ocorrendo de
modo distinto, conforme as necessidades e as ferra-
mentas envolvidas. Os processos atuais são: telecon-
sultorias, telediagnóstico, disponibilização de segunda
opinião, telecirurgia, telemonitoramento (televigilân-
cia), educação permanente teleducação, videoconfe-
rências, simulações clínicas, prontuário eletrônico, for-
mação e análise de bancos de dados e biblioteca virtual
de imagens, dentre outros (5).

A forma convencional de atendimento na área de
saúde é representada pelo encontro presencial. Atual-
mente, os recursos tecnológicos conseguem promover
um “encontro virtual” entre os profissionais de saúde
e o paciente, ou entre outros profissionais, sempre que
a distância ou outros fatores impedirem o encontro
pessoal. Essa característica peculiar foge aos padrões

SINOPSE

O termo telessaúde (ou telemedicina, e-Saúde) vem sendo
usado para designar as atividades que utilizam as tecnologias
de informação e comunicação na atenção à saúde. A distância
é um fator impeditivo importante para a prestação de muitos
serviços essenciais, como diagnóstico, tratamento, prevenção,
promoção, educação continuada, pesquisa e avaliação em
saúde. Embora a telessaúde possa prover soluções interessan-
tes como segunda opinião de especialistas para áreas geogra-
ficamente isoladas, um grande número de problemas éticos e
legais necessitam ser considerados. É imprescindível discutir,
entre outros, aspectos relativos à segurança e confidenciali-
dade, responsabilidade profissional, padrões técnicos no re-
gistro, armazenamento e transmissão de dados clínicos em
formato digital, direitos autorais, autorização dos órgãos fis-
calizadores do exercício profissional e licença para atuação
profissional remota. No Brasil, o Conselho Federal de Medi-
cina já estabeleceu normas para a prática da telemedicina,
porém é necessário ampliar a discussão e envolver todo o setor
saúde. Como vários projetos de telessaúde estão em desenvol-
vimento no Brasil, é urgente o estabelecimento de protocolos
e de treinamento para todos os profissionais envolvidos.
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habituais convencionais, muda paradigmas, e tem im-
plicações éticas e legais (6). O presente artigo enfoca
justamente esses desdobramentos éticos e legais. As-
pectos da legislação nacional são propositalmente
enfatizados, visando a contribuir para iniciativas em
telessaúde na América Latina e no Brasil, principal-
mente neste momento de implantação do Programa
Nacional de Telessaúde (www.telessaudebrasil.org.br),
que incorpora essas práticas em cerca de 900 municí-
pios do nosso país.

TELESSAÚDE E AS NORMAS BRASILEIRAS

O aspecto primordial do atendimento de pacientes na
área da saúde é o respeito ao sigilo, à confidencialidade
e à privacidade das informações geradas pelas práticas
de telessaúde. No Brasil, várias leis e normas estão dis-
poníveis para o bom exercício dessas práticas. A Cons-
tituição Federal Brasileira (7), em seu artigo V, pará-
grafo I, institui ipsis verbis que “ninguém será obrigado
a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em vir-
tude de lei”. No mesmo artigo, no parágrafo X, estabe-
lece que “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a
honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito de
indenização pelo dano material ou moral decorrente de
sua violação”; e ainda, no parágrafo XIV, “é assegurado
a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da
fonte, quando necessário ao exercício profissional”.

O código penal brasileiro (8), promulgado em 1941,
aborda o tema em seu artigo 154: “revelar alguém, sem
justa causa, segredo de que tenha ciência, em razão de
função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação
possa produzir dano a outrem” é uma contravenção
passível de detenção de 3 meses a 1 ano, ou de multa.
Já no artigo 325 afirma: “revelar fato de que tem ciên-
cia em razão do cargo e que deva permanecer em se-
gredo, ou facilitar-lhe a revelação” pode resultar em
detenção de 6 meses a 2 anos, ou em multa se o fato
não constitui crime mais grave.

O código de processo penal (9), promulgado pela lei
n° 3 689 de 3 de outubro de 1941, aborda o tema em seu
artigo 207, onde afirma que “são proibidas de depor as
pessoas que, em razão de função, ministério, ofício ou
profissão, devam guardar segredo, salvo se, desobriga-
dos pela parte interessada, quiserem dar seu teste-
munho”. Também o novo código civil brasileiro (10),
promulgado pela lei n° 10 406, de 10 de janeiro de 2002,
aborda o tema em seu artigo 229: “ninguém pode ser
obrigado a depor sobre fato: I — a cujo respeito, por es-
tado ou profissão, deva guardar segredo”. O código de
processo civil (11), promulgado pela lei 5 869 em 11 de
janeiro de 1973, relata em seu artigo 406: “a testemunha
não é obrigada a depor de fatos (. . .) a cujo respeito,
por estado ou profissão, deva guardar sigilo”. Dessa
forma, fica assegurado, pela legislação brasileira, o si-
gilo das informações trocadas em encontros virtuais.

NORMAS REFERENTES À TELEMEDICINA

A orientação ética para o exercício da medicina
advém do Código de Ética Médica (CEM), promul-

gado pela resolução nº 1 246 (de 8 de janeiro de 1988)
do Conselho Federal de Medicina (CFM). Esse código
contém alguns artigos relacionados ao exercício da te-
lemedicina (12). Os principais são:

• Artigo 62: É vedado ao médico prescrever trata-
mento ou outros procedimentos sem exame direto
do paciente, salvo em casos de urgência e impossi-
bilidade comprovada de realizá-lo, devendo, nesse
caso, fazê-lo imediatamente cessado o impedimento.

• Artigo 102: É vedado ao médico revelar informações
sobre os pacientes sem o consentimento dos mes-
mos, exceto em situações que possam se configurar
como dever legal ou justa causa. A proibição per-
manece em situações que chegam a juízo, bem como
nas solicitações das seguradoras.

• Artigo 104: É vedado ao médico fazer referência a
casos clínicos identificáveis, exibir pacientes ou seus
retratos em anúncios profissionais ou na divulgação
de assuntos médicos.

• Artigo 108: É vedado ao médico facilitar o manuseio
e conhecimento dos prontuários, papeletas e demais
folhas de observações médicas sujeitas ao segredo
profissional, por pessoas não obrigadas ao mesmo
compromisso.

• Artigo 134: É vedado ao médico dar consulta, diag-
nóstico ou prescrição por intermédio de qualquer
veículo de comunicação de massa.

No exercício de sua função, o CFM, sempre que ne-
cessário, aprova resoluções para complementar o CEM
ou facilitar e atualizar a sua aplicação. A fim de nor-
matizar as questões de segurança em relação ao arma-
zenamento e à transmissão de informações confiden-
ciais de saúde, o CFM aprovou a resolução n° 1 639/
2002, que define “Normas Técnicas para o Uso de Sis-
temas Informatizados para a Guarda e Manuseio do
Prontuário Médico”. Essa resolução dispõe sobre o
tempo de guarda dos prontuários e estabelece critérios
para certificação dos sistemas de informação (13).
Outra medida adotada foi o estabelecimento de convê-
nio com a Sociedade Brasileira de Informática em
Saúde (SBIS) para a expedição de certificação dos siste-
mas para guarda e manuseio de prontuários eletrôni-
cos, de acordo com os seguintes critérios: integridade
da informação e qualidade do serviço; cópia de segu-
rança; bancos de dados; privacidade e confidenciali-
dade; autenticação; auditoria; transmissão de dados;
certificação do software e digitalização de prontuários.

Para garantir a privacidade e a confidencialidade
dos dados dos pacientes e o sigilo profissional, o sis-
tema de informações deve possuir mecanismos de
acesso restrito e limitado a cada perfil de usuário, de
acordo com a sua função no processo assistencial. O
médico deve entrar pessoalmente com os dados assis-
tenciais do prontuário no sistema de informações. A
delegação da tarefa a um profissional administrativo
não exime o médico de responsabilidade. A senha de
acesso deve ser delegada e controlada pela senha do
médico a quem o profissional está subordinado. Deve
constar na trilha de auditoria quem inseriu a infor-



60 Rev Panam Salud Publica 28(1), 2010

Temas de actualidad Rezende et al. • Ética e telessaúde

mação. Todos os funcionários de áreas administrativas
e técnicas que, de alguma forma, tiverem acesso aos
dados do prontuário devem assinar um termo de con-
fidencialidade e não-divulgação, em conformidade
com a norma ISO/IEC 17799. O sistema de informação
deve ser capaz de identificar cada usuário através de
algum método de autenticação. Em se tratando de sis-
temas de uso local, nos quais não há transmissão da in-
formação para outra instituição, é obrigatória a utili-
zação de senhas. Além disso, o sistema de informações
deverá possuir registro (log) de eventos, conforme
prevê a norma ISO/IEC 17799. Esses registros devem
conter: a identificação dos usuários do sistema; datas e
horários de entrada (log-on) e saída (log-off) no sistema;
identidade do terminal e, quando possível, a sua loca-
lização; registro das tentativas aceitas e rejeitadas de
acesso ao sistema; registro das tentativas de acesso a
outros recursos e dados, aceitas e rejeitadas (13).

Para a transmissão remota de dados identificados
do prontuário, os sistemas deverão possuir um certifi-
cado digital de aplicação única emitido por uma auto-
ridade certificadora (AC) credenciada pelo Instituto
Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), responsá-
vel pela infraestrutura de chaves públicas no Brasil (6).

Alguns conselhos regionais de medicina, como o do
Estado de São Paulo (CREMESP), aprovaram reso-
luções e pareceres com implicações para o exercício da
telemedicina (14). A resolução CREMESP n° 097, pro-
mulgada em março de 2001, instituiu que os usuários
da Internet em busca de informações, serviços ou pro-
dutos de saúde online têm o direito de exigir das orga-
nizações e indivíduos responsáveis pelos sites: trans-
parência; honestidade; qualidade; consentimento livre
e esclarecido; privacidade; ética médica; responsabili-
dade e procedência. Essa mesma resolução obriga os
médicos e instituições de saúde registrados no CRE-
MESP a adotarem as normas do Manual de Princípios
Éticos para Sites de Medicina e Saúde na Internet, para
efeito de idealização, registro, criação, manutenção,
colaboração e atuação profissional em domínios, sites,
páginas eletrônicas, ou portais sobre medicina e saúde
na Internet. Os sites eletrônicos na Internet devem obe-
decer aos mesmos códigos e às normas éticas regula-
mentadoras do exercício profissional convencional.
Deve estar explícito aos usuários quem são e como
contatar os responsáveis pelo site e os proprietários do
domínio.

Para dirimir as dúvidas, o CREMESP aprovou um
parecer com alguns posicionamentos que têm impli-
cações decisivas para as ações de telemedicina (14).
Esse parecer permite o uso da Internet para agenda-
mento e marcação de consultas, mas condena a trans-
missão de cirurgias, em tempo real ou não, em sites di-
rigidos ao público leigo. Outra questão importante é a
autorização do uso de fotos e imagens de pacientes em
telemedicina para atualização e reciclagem profissio-
nal do médico, a exemplo das videoconferências, edu-
cação e monitoramento à distância. Nesses casos,
devem existir mecanismos (senhas e outros dispositi-
vos) que impeçam o acesso do público leigo às ima-
gens ou informações. A identificação do paciente a

partir de tais imagens ou informações só seria possível
mediante assinatura pelo paciente de um termo de
consentimento livre e esclarecido para esse fim especí-
fico. No caso de procedimentos ou conferências médi-
cas realizadas usando os recursos da Internet — sem-
pre com o consentimento esclarecido do paciente — a
responsabilidade do ato e da decisão é do médico as-
sistente do paciente. No caso de segunda opinião ou
procedimentos realizados via Internet por médicos de
outros países, o paciente deve receber informação
sobre o nome do médico, formas de contato, creden-
ciais profissionais e órgão de fiscalização profissional
do país de origem do médico. No caso de cirurgias re-
alizadas com o uso da robótica e das teleconferências,
o médico que acompanha o paciente responde local-
mente por eventuais problemas que possam ser carac-
terizados como infrações éticas, como negligência, im-
perícia e imprudência (15).

A resolução CFM n° 1 643/2002 define e disciplina a
prestação de serviços através da telemedicina. Na pro-
mulgação dessa resolução (16), o CFM considera, entre
outros itens, que as informações sobre o paciente iden-
tificado só podem ser transmitidas a outro profissional
com prévia permissão do paciente, mediante seu con-
sentimento livre e esclarecido e sob rígidas normas de
segurança. O artigo 2° diz que os serviços prestados
através da telemedicina deverão ter a infraestrutura
tecnológica apropriada e obedecer às normas técnicas
do CFM quanto à guarda, manuseio, transmissão de
dados, confidencialidade, privacidade e garantia do si-
gilo profissional. Outros artigos autorizam, em caso de
emergência, a prestação de suporte diagnóstico e te-
rapêutico, sendo que a responsabilidade é do médico
assistente. Essa resolução trata ainda da questão do en-
volvimento de pessoas jurídicas que prestarem ser-
viços de telemedicina. Elas deverão inscrever-se no ca-
dastro de pessoa jurídica do Conselho Regional de
Medicina do estado onde estão situadas, com a respec-
tiva responsabilidade técnica de um médico regular-
mente inscrito no Conselho, assim como a apresen-
tação da relação dos médicos componentes de seus
quadros funcionais. Cabe ainda ao CRM estabelecer
constante vigilância e avaliação das técnicas de teleme-
dicina no que concerne a qualidade da atenção, relação
médico-paciente e preservação do sigilo profissional.

Finalmente, a resolução CFM n° 1 718/2004 preco-
niza, em seu artigo primeiro, que “é vedado ao mé-
dico, sob qualquer forma de transmissão de conheci-
mento, ensinar procedimentos privativos de médico a
profissionais não-médicos”. A resolução prevê como
exceção “os casos envolvendo o atendimento de
emergência à distância, através da telemedicina, sob
orientação e supervisão médica, conforme regulamen-
tado pela Resolução CFM n° 1 643/2002, até que sejam
alcançados os recursos ideais” (17).

Em outubro de 1999, a 51a Assembléia Geral da As-
sociação Médica Mundial, realizada em Tel Aviv,
Israel, adotou a “Declaração de Tel Aviv sobre respon-
sabilidades e normas éticas na utilização da telemedi-
cina”. Essa declaração foi adotada como modelo de
orientação ética para as diversas atividades de teleme-
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dicina. Como postulado básico, a declaração ressalta
que “independente do sistema de telemedicina que o
médico utiliza os princípios da ética médica, a que está
sujeita mundialmente a profissão médica, nunca
devem ser comprometidos”.

Além de ressaltar a importância da preservação do
sigilo, da confidencialidade e da privacidade nas in-
formações de saúde, a declaração aborda aspectos de
grande importância, como a necessidade de identifi-
cação do médico e do paciente; o consentimento do pa-
ciente; e a responsabilidade do teleconsultor, ante o
médico que está prestando o atendimento presencial
ao paciente, pela qualidade do seu parecer ao emitir
uma segunda opinião. Devem-se especificar as con-
dições em que a opinião é válida; o médico responsá-
vel deve se assegurar da formação e competência dos
outros profissionais não-médicos. A confidencialidade
do paciente deve ser garantida e os registros devem
ser anotados no prontuário clínico.

A Associação Médica Mundial recomenda que as
Associações Médicas Nacionais adotem a Declaração
da Associação Médica Mundial sobre as Responsabili-
dades e Normas Éticas na Utilização da Telemedicina
(18). Independentemente dessas recomendações, exis-
tem diretrizes éticas que orientam a prática da teleme-
dicina. Observa-se que a necessidade de autorização
do paciente, bem como a confidencialidade, a inviola-
bilidade e a veracidade das informações transmitidas
são consensuais (19–23).

NORMAS REFERENTES A OUTRAS ÁREAS 
DA SAÚDE

Não há como negar que a medicina está muito
avançada frente à discussão e à elaboração de reso-
luções relativas às questões inerentes à telessaúde. Al-
gumas resoluções a respeito da educação à distância
são normatizadas pelo Ministério da Educação, sem,
no entanto, estarem diretamente ligadas a algum con-
teúdo da área da saúde especificamente. Dentre as
poucas normatizações de áreas que não a medicina, é
possível citar a resolução do Conselho Federal de Psi-
cologia (CFP) n° 002/95, de 20 de fevereiro de 1995,
que dispõe sobre a prestação de serviços psicológicos
por telefone (24); a resolução CFP n° 003/2000, de 25
de setembro de 2000, que regulamenta o atendimento
psicoterapêutico mediado por computador (25); e a re-
solução n° 0006/2000, que institui uma comissão na-
cional de credenciamento e fiscalização dos serviços
de psicologia pela Internet (26).

PRINCIPAIS INICIATIVAS DE TELESSAÚDE
NO BRASIL

Na Universidade de São Paulo (USP), a telemedi-
cina se consolidou a partir de 1997 com cursos de gra-
duação e outras atividades de ensino, pesquisa e
extensão. Em 2004, ocorreu uma ampliação da infraes-
trutura, propiciando, entre outras ações, a formação da
rede de educação e pesquisa (EPesq), a qual interliga a
Faculdade de Medicina com todo o complexo Hospital

das Clínicas. Outra importante ação foi a criação do te-
leporto da Faculdade de Medicina, que promove ações
conjuntas com outras entidades e redes, ampliando a
área de cobertura por meio da telemedicina. Várias es-
tratégias de ensino vêm sendo utilizadas como ferra-
mentas para a educação em saúde, como o “Homem
Virtual”, Cybertutor, videoconferência, Sala de Aula do
Futuro, entre outras, interagindo com diversos estados
do Brasil e com outros países (27).

Na Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG),
as práticas de telessaúde têm-se tornado frequentes
com a participação de docentes, corpo discente e di-
versos profissionais da Faculdade de Medicina, Es-
cola de Enfermagem, Faculdade de Odontologia e
Hospital das Clínicas. Vários projetos têm sido com-
partilhados com as secretarias municipais e estaduais
de saúde, envolvendo profissionais de diversas áreas.
Essa interação tem propiciado interdisciplinaridade 
e aproximação entre o corpo discente e docente da
UFMG e profissionais da área da saúde pública. No
momento, os projetos em desenvolvimento são: Pro-
jeto Programa Nacional de Telessaúde, Projeto Milê-
nio (coordenado pela USP), BHTelessaúde (28, 29),
Minastelecárdio e Teleurgência. No ensino da gradua-
ção, ambulatórios periféricos estão integrados à re-
gião metropolitana e às várias cidades onde se desen-
volve o internato rural, obrigatório para os estudantes
das Faculdades de Medicina, Odontologia e Enferma-
gem da UFMG.

A experiência do projeto BHtelessaúde estrutura-se a
partir da incorporação de recursos de telessaúde enfo-
cando dois principais aspectos: aperfeiçoamento dos
serviços assistenciais ofertados pelas equipes de saúde
da família no Município de Belo Horizonte e estrutu-
ração de um processo de educação permanente abran-
gendo profissionais das áreas de medicina, enfermagem
e odontologia (29). O modelo permite a realização de te-
leconsultorias online e offline, nas quais os profissionais
que estão nas unidades básicas de saúde discutem casos
clínicos com professores da Faculdade de Medicina e
profissionais do Hospital das Clínicas. Além disso, são
programadas videoconferências com a participação de
professores da UFMG e profissionais que são referên-
cias nas áreas de enfermagem, odontologia e medicina.
O sistema está atualmente implantado nas 142 unida-
des básicas de saúde, funcionando com a realização de
discussão de casos clínicos e de videoconferências quin-
zenais nas três áreas temáticas. São os profissionais de
saúde que definem quais problemas assistenciais neces-
sitam de aprofundamento. Os professores expõem os
temas e os profissionais de referência da secretaria mu-
nicipal de saúde demonstram experiências bem-sucedi-
das na resolução dos problemas abordados. Os profis-
sionais também têm a possibilidade de interagir com
ambos via chat ou utilizando recursos de vídeo e voz
(29–32). A avaliação dos profissionais quanto à implan-
tação do projeto e suas consequências para a assistência
é bastante positiva (28).

O Projeto de Telemática e Telemedicina em Apoio à
Atenção Primária à Saúde no Brasil — Projeto Nacio-
nal de Telessaúde (33) visa a auxiliar a educação e a as-
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sistência de forma articulada com as políticas públicas
de saúde. As principais justificativas são que profis-
sionais de saúde não se fixam em localidades remotas,
entre outros motivos, pela insegurança diante de qua-
dros clínico/cirúrgicos; há capacidade sub-utilizada
de transmissão de dados via Internet; os custos de des-
locamento de pacientes são, por vezes, altos, chegando
a ultrapassar em 100 vezes o custo da telessaúde; e 
a necessidade de contínuo aperfeiçoamento e sub-
sídios para a educação permanente das equipes de
saúde. A meta é melhorar a qualidade do atendimento
da atenção básica no Sistema Único de Saúde (SUS),
por meio da ampliação da capacitação das equipes de
saúde da família, usando tecnologia capaz de promo-
ver a teleducação/telessaúde, com impacto positivo
na resolubilidade do sistema e na atenção à saúde (34).
O projeto possui dois focos: um de suporte assistencial
e outro educacional (33). Atualmente, um projeto pi-
loto está em fase de implantação em nove estados bra-
sileiros. Cada Núcleo de Telessaúde dará cobertura a
100 municípios.

A Rede Universitária de Telemedicina (RUTE) foi
implantada em 2006 como forma de viabilizar o acesso
das faculdades de medicina e dos hospitais universitá-
rios e de ensino que desenvolvem projetos de teleme-
dicina em diferentes regiões do país ao sistema de co-
municação da Rede Nacional de Ensino e Pesquisa
(RNP). Essa interconexão permitirá a comunicação re-
mota entre grupos nacionais de pesquisa, trazendo be-
nefícios como intercâmbio de conhecimento médico
especializado, teleconferências, cursos de capacitação
e formação continuada, diagnóstico e discussão entre
equipes médicas. A RUTE prevê a melhoria no atendi-
mento das populações carentes, com pouco ou ne-
nhum acesso a atendimento médico especializado (35).

O Projeto de Telessaúde no Programa de Saúde da
Família (PSF) do Grupo de Tecnologias da Informação
em Saúde (TIS) da Universidade Federal de Pernam-
buco, financiado pelo Ministério da Saúde, permitiu a
implantação, em 2003, da Rede de Núcleos de Teles-
saúde (NUTES) de Pernambuco. O principal objetivo
da Rede é aumentar a resolubilidade dos profissionais
do PSF por meio de videoconferências e serviços de
educação à distância (36).

No Espírito Santo e no Rio Grande do Sul foi for-
mada uma rede de telediagnóstico por imagem, de
forma economicamente sustentável e viável, inserida
no projeto T@lemed. Esse projeto é co-financiado pelo
Programa Alliance for the Information Society (@LIS) da
União Européia para a América Latina. Os resultados
da implantação demonstram benefícios, como a re-
dução do tempo médio de tratamento e internação,
redução do custo, capacitação e treinamento de médi-
cos, melhoria da assistência ao paciente e da eficácia
do tratamento (37).

Também no Rio Grande do Sul o momento é de or-
ganização dos diferentes pontos do sistema de saúde
para integrar a rede de serviços que são disponibiliza-
dos envolvendo o Grupo Hospitalar Conceição, assim
como a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Ale-
gre, a Secretaria Estadual de Saúde e a Associação dos

Médicos de Família e Comunidade do Rio Grande do
Sul. Entre os serviços, são desenvolvidas ações de tele-
consultoria e busca bibliográfica em saúde utilizando
a Internet, alem da criação de um Laboratório de Ha-
bilidades de Comunicação (38).

A Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP)
vem aumentando as suas atividades em telessaúde. Foi
criado o Setor de Telemedicina como um núcleo trans-
disciplinar para promoção, disseminação e cooperação
remota em saúde. Foi também criado o Laboratório de
Telemedicina para assistência em saúde e educação à
distância, equipado para webconferência, videocon-
ferência e discussão de casos clínicos, com desenvolvi-
mento de atividades extramuros com abrangência na-
cional e internacional (39).

A Amazônia merece destaque por ser um polo re-
gional que, do ponto de vista da saúde e educação, e
mesmo social, só pode ser resgatado por tecnologias
de telecomunicação aliadas à informática: existem re-
giões de difícil acesso a meios diagnósticos e faltam
serviços de referência. A Internet em banda larga não
está disponível em todos os municípios locais. Res-
pondendo a essas dificuldades, o Polo de Telemedi-
cina da Amazônia está desenvolvendo o Programa de
Educação Continuada para Médicos do Interior do
Amazonas, por meio de parceria com o Conselho Fe-
deral e Regional de Medicina. Pelo programa é repas-
sado conteúdo médico educacional e treinamento por
videostreaming e CD-ROM para os médicos inscritos.
Além disso, o Polo dá suporte aos programas de In-
ternato Rural da Universidade Federal do Amazonas
e da Universidade Estadual do Amazonas. Participa
do projeto Milênio/CNPq e Ministério da Ciência e
Tecnologia, do Projeto Nacional de Telessaúde e tam-
bém do Programa Teletrauma de Educação Conti-
nuada em Cirurgia do Trauma e Emergência para
Médicos do Instituto de Cirurgia do Estado do Ama-
zonas, em parceria com a USP. Em 2006, foi iniciado
um projeto piloto de teleconsultoria, com a cola-
boração de uma organização não-governamental
denominada Núcleo de Assistência à População Ri-
beirinha da Amazônia. A experiência tem sido extre-
mamente útil. Outro programa a ser destacado é 
um programa de colaboração Brasil-Canadá, auxi-
liando a reestruturação do sistema de saúde para
povos indígenas (40).

O Projeto de Telemedicina do Ceará inclui atendi-
mento, assistência e capacitação em saúde, sendo ge-
renciado pela Universidade Federal do Ceará (UFC),
com a participação dos seus cursos médicos em Forta-
leza, Barbalha e Sobral, com cooperação técnica da Se-
cretaria Estadual de Saúde e da Secretária de Saúde do
Município de Fortaleza, assim como outras secretarias
municipais. Está sendo também estruturada a comu-
nicação com o Núcleo Universitário de Telemedicina
(NUTEL) a ser montado no complexo da Faculdade de
Medicina/Hospital Universitário Walter Cantídio (41).

A Faculdade de Medicina da Universidade Fede-
ral de Goiás (UFG) tem um serviço estruturado de 
teleoftalmologia. A Faculdade de Medicina do re-
ferido hospital já dispõe de um Laboratório de Tele-
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medicina, tendo sido criado o Núcleo de Telemedicina
e Telessaúde (42).

A Faculdade de Ciências Médicas da Universidade
do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) estruturou e im-
plantou um modelo de capacitação assistencial-
educacional utilizando tecnologia de informação e co-
municação, permitindo maior interação das equipes
de atenção básica com a Faculdade de Medicina. As di-
ferentes ações realizadas incluem educação à distância
e armazenamento e disponibilização de conteúdo das
sessões de segunda opinião educacional, de discussão
de casos clínicos e de situações-problema vivenciadas
pelos profissionais, com o objetivo de atualização clí-
nica e terapêutica (43).

Para finalizar, a saúde púbica no Brasil já conta com
diversas ações de telessaúde e há a perspectiva de am-
pliação e aprimoramento das práticas, principalmente
com a implantação do Projeto Nacional de Telessaúde
e da Rede Universitária de Telemedicina.

DISCUSSÃO

Apesar dos avanços da tecnologia, ainda não é possí-
vel transmitir remotamente sensações advindas do en-
contro presencial, promovidas pelo contato físico. Por
outro lado, a telessaúde possibilita encontros entre pro-
fissionais de saúde que podem refletir na melhoria da
assistência ao paciente, inclusive proporcionando uma
diminuição na demanda para a assistência secundária.

No Brasil, o deslocamento para os grandes centros
representa um ônus elevado para o sistema de saúde,
além de sobrecarregar os centros de referência de
atenção secundária. Em relação aos pacientes, existe o
risco das estradas, absenteísmo profissional e a falta de
infraestrutura para acolher o paciente e o seu acom-
panhante fora do domicílio por prazo algumas vezes
indeterminado. No caso de crianças, idosos, pessoas
com doenças debilitantes ou portadores de necessi-
dades especiais, esse transtorno se torna maior em
virtude da própria situação inerente aos cuidados
demandados por esses pacientes. Na prática da teles-
saúde, por sua vez, há várias pessoas envolvidas no
processo, tais como médicos, técnicos, pacientes e au-
toridades; não se pode esquecer que essas pessoas
também detêm a responsabilidade pela segurança das
informações trocadas e distribuídas (44).

Com a perspectiva do uso da telessaúde na atenção
primária na localidade de origem, pode haver dimi-
nuição de custo, gerando também maior conforto a
todos envolvidos (6, 28, 34, 45). Os profissionais que
lidam com a atenção primária se sentem mais seguros
ao prestar esse tipo de atendimento (28). Os envolvi-
dos nas práticas de telessaúde devem passar por um
processo de sensibilização e capacitação para lidar
com essas novas ferramentas. Além disso, devem estar
atentos às questões éticas e legais que envolvem o
atendimento a esses pacientes.

Os códigos civil e penal brasileiros (8–10) servem
para alertar sobre os cuidados referentes ao segredo
profissional. No ambiente que envolve a telessaúde,
participam profissionais de outras disciplinas além da

saúde. Para não fugir aos padrões éticos e legais vi-
gentes é indispensável que os técnicos em informática
sejam alertados e tenham consciência da responsabili-
dade em relação à confidencialidade e à privacidade
das informações em saúde (46, 47). Para que o sigilo
seja preservado é necessário que haja uma área física
exclusivamente destinada a esse fim. Essa preocu-
pação deve também se estender aos ambientes de en-
sino da área de saúde, onde os dados e as imagens dos
pacientes são transmitidos para fins de ensino ou pes-
quisa (48). Os conselhos federais e regionais dos pro-
fissionais envolvidos orientam em seus códigos de
ética o resguardo ao sigilo profissional, mas no campo
da telessaúde muitas discussões ainda devem ocorrer.
No Brasil ainda não se discute a teleconsulta, mas essa
realidade já está presente em outros países.

Quanto aos pacientes, o correto é que eles sejam es-
clarecidos e devidamente informados sobre todos os
procedimentos que serão executados em forma de te-
lessaúde. Se não houver objeção, deve ser apresentado
um termo de consentimento livre e esclarecido, o qual
deverá ser assinado em duas vias, ficando uma com o
paciente e a outra arquivada no prontuário. Uma cópia
deverá também ser encaminhada via fax, correio ou e-
mail para o profissional que oferecerá o suporte à
distância. Todos os registros importantes que envol-
vem o caso devem ser anotados no prontuário do pa-
ciente (49). Vale ressaltar que no programa BHTeles-
saúde utiliza-se um termo de consentimento livre e
esclarecido que o médico assistente e o paciente assi-
nam pressupondo que o médico consultor concordou
em emitir o seu parecer.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

No estágio atual, a aplicação da telessaúde acontece
por meio de diferentes iniciativas, com a incorporação
de novas tecnologias em cenários distintos. Este mo-
mento propicia maior interação entre países, buscando
a otimização da aplicação dos recursos com replicação
de experiências bem-sucedidas, o que auxilia na di-
fusão e no aprimoramento das atividades propostas
como solução para minimizar alguns problemas da
área da saúde. A idéia de compartilhar experiências e
gerar equidade no conhecimento, condizente com a
nossa perspectiva de vida em um mundo globalizado,
levou à formação de um Laboratório de Excelência e
Inovação em Telessaúde América Latina-Europa (50).
A iniciativa tem o apoio de diversas instituições e pre-
tende unir forças para aumentar o impacto dos proje-
tos de eSaúde, gerando novos financiamentos e sensi-
bilizando profissionais a se capacitar na área.

No Brasil, as práticas de telessaúde vêm crescendo,
portanto é necessário que os profissionais envolvidos
ampliem as discussões sobre os critérios éticos da sua
utilização. É indispensável também a produção de
protocolos e normas específicas para as diferentes
áreas envolvidas. Os cuidados devem se estender aos
técnicos em informática e aos gestores de saúde.

O momento vivenciado pela telessaúde no Brasil é
histórico. O Projeto Nacional de Telessaúde está mu-

Rezende et al. • Ética e telessaúde Temas de actualidad



64 Rev Panam Salud Publica 28(1), 2010

Temas de actualidad Rezende et al. • Ética e telessaúde

dando paradigmas em relação à assistência e à edu-
cação em saúde. Impõe-se que a telessaúde, como
nova e moderna ferramenta, seja utilizada dentro de
preceitos éticos, e que traga benefícios concretos para
a população.

SYNOPSIS

Ethics and eHealth: 
reflections for a safe practice

The term eHealth (or telemedicine, telehealth) has been used to
describe activities that employ information and telecommu-
nication technologies to deliver health care. Distance is an
important factor hindering the delivery of many important
services, such as diagnosis, treatment, prevention, health pro-

motion, and health research assessment. Although eHealth can
provide interesting solutions such as a second specialist opin-
ion in geographically isolated areas, a large number of ethical
and legal issues must be considered. It is essential to discuss,
among others, aspects relating to safety and confidentiality;
professional accountability; technical standards relating to
digital recording, storage, and transmission of clinical data;
copyright; authorization from professional regulatory bodies;
and licensing for the remote practice of medicine. In Brazil, the
Federal Council of Medicine has already established rules for
telemedicine; however, it is still necessary to further this dis-
cussion to involve the entire health care sector. Since there are
many eHealth projects being developed in Brazil, there is an
urgent need to design protocols and training programs for all
professionals involved.

Key words: telemedicine; biomedical technology; med-
ical informatics; bioethics; Brazil.
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